
INDICAÇÃO Nº 
1403
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a prorrogação, por dois anos, da validade do concurso para Agente Fiscal de Rendas 2013, que expirará em 12 de julho do corrente ano.
JUSTIFICATIVA


A presente proposição tem como propósito indicar ao Poder Executivo que sejam tomadas providências, em caráter emergencial, no sentido de prorrogar por dois anos a validade do concurso para Agente Fiscal de Rendas, concurso este realizado em 2013, com prazo para expiração em julho próximo.


Referido concurso está entre os mais rigorosos do país e teve 35.304 candidatos inscritos e apenas  1.832 aprovados, o que representa 5,18% do total de inscritos. Vale dizer que atualmente há 1.043 cargos vagos na referida carreira e uma estimativa aproximada de 1.300 aposentadorias nos próximos dois anos, segundo informação da Comissão de Remanescentes Aprovados do Concurso de Agente Fiscal de Rendas de 2013.


Importante salientar que a prorrogação do citado concurso trará benefícios ao Estado, dentre os quais: economia de tempo e de recursos financeiros que seriam despendidos para a realização de um novo concurso; a disponibilidade imediata dos Agentes Fiscais de Rendas aprovados em 2013; aumento significativo da capacidade de fiscalização e, conseqüentemente, da arrecadação tributária; o aumento da capacidade de combater a sonegação fiscal, à guerra fiscal e à circulação de mercadorias roubadas, contrabandeadas e falsificadas e finalmente, vale dizer, que tal prorrogação converge com o atual cenário de ajuste fiscal.


Diante do exposto, proponho a presente Indicação, tratando-se de medida oportuna e de grande benefício ao Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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